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RESUMO 
 
 
Esta pesquisa objetiva analisar as alterações nos saldos financeiros do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) entre 2000 e 2019, apresentando decisões 
governamentais que os influenciaram de forma positiva ou negativa. O FGTS existe 
desde 1967, como alternativa à indenização por ano de serviço e à estabilidade no 
emprego a partir do décimo ano de vínculo empregatício. Os valores, enquanto não 
sacados, são aplicados em financiamentos públicos e privados, principalmente nas 
áreas de habitação popular, saneamento e infraestrutura. Desde 2016, o saque do 
FGTS tem sido objeto de política monetária mediante disponibilização parcial, o que 
gera uma nova dimensão no aquecimento da economia brasileira. A abordagem tem 
caráter qualitativo e quantitativo, com base em análise documental de atas do 
Conselho Curador do FGTS e dos dados financeiros de balanços patrimoniais 
anuais elaborados pela Caixa Econômica Federal. As análises estão pautadas nas 
informações que tenham relação com o crescimento ou redução real dos saldos 
fundiários globais, extraídas de resoluções, atas do Conselho Curador que abordem 
discussões sobre políticas de financiamento, de saques ou de distribuição de 
rendimentos. Após a coleta de dados, a análise realizada traduz-se em um quadro 
no qual, ao longo do período, apresenta decisões de governo que influenciaram as 
principais oscilações observadas. A pesquisa justifica-se como documento de 
avaliação de políticas públicas implementadas, e para iniciativas de novas políticas 
sociais e econômicas que podem envolver o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 
 
Palavras-chave: FGTS. Demonstrações financeiras. Desempenho econômico. 
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ABSTRACT 
 
 
This study aims to analyze the changes in the financial stocks of the Guarantee Fund 
for Time of Service (FGTS) between 2000 and 2019, looking for motivating factors. 
The FGTS has existed since 1967, as an alternative to the then severance pay per 
year of service and job stability after the tenth year of employment. The amounts, 
while not withdrawn, are invested in public and private financing, mainly in the areas 
of popular housing, sanitation and infrastructure. Since 2016, it has been the object 
of monetary policy, through the provision of partial withdrawals, which gives FGTS a 
new dimension in the Brazilian economy. The analyses are based on information 
related to the real growth of FGTS balance, taken from resolutions, withdrawals, 
income distribution or from minutes of the Board of Trustees that address discussions 
on financing policies. The approach will be mixed, but primarily qualitative, based on 
a documentary analysis, the content of the minutes of the FGTS Board of Trustees 
and the annual balance sheets. Information will be extracted from resolutions, 
observations from the members of the Board of Trustees, discussions on financing 
policies, withdrawals, income distribution, which are related to the real growth or 
reduction of global land balances. After data collection, the analysis performed will be 
translated into a panel where, over the period, key points (critical junctures) appear 
with the respective events that justify the main oscillations observed, and may serve 
as a basis for future policies public. 
 
 
Keywords: FGTS. Financial statements. Economic performance. 
 
  

 



8 
 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 Crescimento da massa salarial RAIS (dezembro) e do FGTS 25 

Quadro 2   Sistematização de dados de Atos, Atas e Demonstrativos 25 

Quadro 3 Crescimento de PIB e FGTS de 2000 a 2019 27 

Quadro 4 Crescimento da massa salarial RAIS (mês dezembro) e do FGTS 28 

Quadro 5 Arrecadação da LC 110/01 37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



9 
 

LISTA DE ABREVIÁRIOS E/OU SIGLAS 

 

Art. - Artigo 

BNH – Banco Nacional de Habitação 

CCFGTS – Conselho Curador do FGTS 

CEF – Caixa Econômica Federal  

CF/88 – Constituição Federal de 1988  

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho  

CTN – Código Tributário Nacional  

EC – Emenda Constitucional  

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

l - linhas 

MCidades – Ministério das Cidades 

MDR – Ministério d Desenvolvimento Regional 

MPr - Medida Provisória 

MTP - Ministério do Trabalho e Previdência 

PIB - Produto Interno Bruto 

PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional  

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais 

SEI - Sistema Eletrônico de Informações 

SFH – Sistema Financeiro de Habitação 

STF - Supremo Tribunal Federal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 
 

Sumário 
1 INTRODUÇÃO ....................................................................................................... 11 

1.1 Problema da pesquisa ......................................................................................... 12 

1.2 Objetivos da pesquisa ......................................................................................... 12 

1.2.1 Objetivo geral ............................................................................................................................ 12 

1.2.2 Objetivos específicos ............................................................................................................... 13 

1.3 Justificativa e delimitação .................................................................................... 13 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-CONCEITUAL .................................................... 15 

2.1 Conceitos utilizados ............................................................................................ 15 

2.2 Breve histórico sobre o FGTS ............................................................................. 15 

2.3 Publicações sobre o tema FGTS ......................................................................... 18 

2.4 Demonstrações contábeis e os efeitos do FGTS ................................................ 20 

2.5 Fontes de informações nos demonstrativos anuais do FGTS ............................. 20 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS............................................................... 22 

3.2 Contexto de realização da pesquisa ................................................................... 23 

3.3 Origem e organização dos dados ........................................................................ 23 

4. ANÁLISE DOS DADOS ........................................................................................ 27 

4.1 Produto interno bruto x saldos de contas do FGTS ............................................. 27 

4.2 Massa salarial x saldos de contas do FGTS ....................................................... 28 

4.3 O ano de 2017 e o uso do FGTS como instrumento de política econômica ....... 29 

4.4 Funcionamento das discussões no conselho ...................................................... 33 

4.5 Redução da prescrição de 30 anos para 5 anos ................................................. 34 

4.6 Crítica à lei nº 13.446/2017 ................................................................................. 35 

4.7 Efeitos da lei complementar 110/2001 ................................................................ 36 

4.8. A Lei Complementar 150, do FGTS para empregados domésticos ................... 38 

CONCLUSÕES ......................................................................................................... 40 

REFERÊNCIAS ......................................................................................................... 42 

ANEXO A – Demonstração financeira do último exercício fiscal ............................... 46 

ANEXO B - Massa salarial da RAIS .......................................................................... 79 

 

 

  

 



11 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

O FGTS existe desde janeiro de 1967 e vem dando ao trabalhador uma 

compensação ao final das relações de emprego. Os valores, enquanto não sacados, 

são aplicados em financiamentos públicos e privados, principalmente nas áreas de 

habitação popular, saneamento e infraestrutura. A trajetória de formação deste fundo 

faz parte da história econômica e política do Brasil. Muitas alterações ocorreram 

desde a criação do fundo, principalmente após a Constituição Federal de 1988.  

Depois de tantos anos e mudanças no seu arcabouço legal, mais fortes e 

frequentes desde 2015 (como a incidência para empregados domésticos e, de efeito 

oposto, a redução de prescrição de cobrança pelo Estado de 30 para 5 anos e novas 

opções de saques pelos trabalhadores), é prudente vermos como está a saúde 

desse Fundo. São apresentados o conceito de fundo, o histórico da criação deste 

fundo específico, e alguns estudos já publicados relacionados ao tema FGTS.  

Dos estudos sobre o tema FGTS, destacamos Diehl e Trennepohl (2011), que 

estudaram o período de 2002 até 2009 e destacaram a importância do FGTS como 

instrumento de poupança interna e de apoio ao desenvolvimento econômico e social 

do Brasil. Carvalho e Pinheiro (2000) concluíram que não haveria ganho de número 

de empregos como consequência de uma possível extinção ou redução de alíquota 

de FGTS para desoneração sobre a atividade produtiva, e que se deve aprimorar a 

alocação dos financiamentos, bem como ter maior controle sobre a arrecadação, 

combate à evasão e às fraudes. Diz (2013) e Silva (2017) explanam sobre reflexos 

da redução do prazo prescricional de cobrança do FGTS de 30 para 5 anos, ambos 

concluindo que há prejuízos aos trabalhadores e necessidade de o Estado cumprir 

com mais eficácia seu papel de fiscalização e cobrança. 

Em dezembro de 2019, o FGTS tinha financiamentos na ordem de 375 

bilhões de reais, conforme balanço disponibilizado pela Caixa Econômica Federal 

em seu sítio eletrônico. Analisamos a evolução e vitalidade desse fundo diante de 

alterações legais que influenciaram para mais ou para menos a arrecadação, saques 

e financiamentos, bem como o desempenho da estrutura administrativa de 

fiscalização. 

A nível macro, a geração e qualidade dos empregos, normalmente ligados à 

evolução do PIB e massa salarial, influenciam diretamente na arrecadação de 
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FGTS. O presente estudo buscará, a nível “micro”, fatos administrativos e de 

normatização que trouxeram resultados financeiros, espelhados nos demonstrativos 

anuais do FGTS, por vezes divergentes do que se esperava pela situação da 

economia. 

Para as análises de oscilações de saldos, faz-se uso de conceitos contábeis 

para extração adequada de valores dos demonstrativos anuais, de índices 

econômicos de inflação, de crescimento econômico e da massa salarial para uma 

análise evolutiva corrigindo os valores nominais dos balanços; e a teoria econômica 

da roda de equilíbrio na análise das políticas públicas de uso do FGTS para irrigar a 

economia em períodos de crise.  

  

1.1 Problema da pesquisa 

 

O uso do FGTS tem se dado em diversas situações além das tradicionais de 

compensação ao trabalhador demitido sem justa causa e de financiamentos 

habitacionais populares, obras de saneamento e infraestrutura urbana. Desde 2016 

virou ferramenta de política monetária. Com o Brasil em recessão ou com taxas de 

crescimento pífias, a liberação de saques do FGTS tem ajudado a irrigar o mercado. 

O que aumenta a importância da boa gestão desse fundo, para manter-se 

sustentável economicamente. 

Além dos reflexos naturais de desempenho econômico de aumento ou queda 

de índices de emprego e salário, alterações no arcabouço legal e na gestão podem 

ter impactado financeiramente na arrecadação e nos saques de depósitos de FGTS. 

Algumas positivamente, outras com reflexos negativos. 

Diante desse contexto, esta pesquisa busca responder a seguinte 

questão: Quais fatores, além do mero desempenho da economia, que 

motivaram variações nos estoques de recursos do FGTS? 

 

1.2 Objetivos da pesquisa 

 

1.2.1 Objetivo geral 
 

Analisar fatores motivadores das alterações nos saldos financeiros do FGTS. 
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1.2.2 Objetivos específicos 
 

 Depurar as demonstrações financeiras consolidadas anuais do FGTS, do 

período 2000 a 2019, apresentando valores deflacionados; 

 Identificar causas que podem ter motivado alterações nos saldos 

financeiros de FGTS ao longo do período 2000 a 2019 destoantes do 

crescimento econômico ou da massa salarial. 

 Verificar se há relação das causas identificadas nas atas do CCFGTS e 

nas notas explicativas das demonstrações financeiras com as variações de 

saldos financeiros do FGTS encontradas nas demonstrações contábeis; 

 

1.3 Justificativa e delimitação 

 

O presente trabalho se debruça sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, que foi criado em 1967 para aliviar as empresas de seus passivos 

trabalhistas. A CLT previa um mês de salário para cada ano trabalhado, porém após 

dez anos, tinha de dobrar a indenização em caso de demissão pelo empregador. 

Transformou-se em instrumento de poupança interna e de apoio ao desenvolvimento 

econômico e social. 

Notadamente não são muitos os estudos sobre esse tema. Dessa forma, 

procuramos suprir essa lacuna, mais especificamente sobre a evolução dos saldos 

anuais em estoque, com aspectos que influenciaram nas “entradas” e nas “saídas” 

financeiras. 

O período de 20 anos (2000 a 2019) foi escolhido por ser de dimensão 

suficiente no tempo para análise de épocas de crescimento econômico, como entre 

2004 e 2008, e passa por épocas de estabilidade e crise no período de 2014 até o 

presente. Ao mesmo tempo, desde 2000 consegue-se obter dados da base de 

análises das atas de reuniões do CCFGTS e os demonstrativos financeiros anuais, 

com importantes peças, como as notas explicativas que os acompanham.  

As observações foram feitas acompanhando a evolução de saldos globais de 

contas de FGTS, comparando sempre com o crescimento do Produto Interno Bruto – 

PIB, cujas flutuações se refletem, também, no aumento da massa salarial, base de 
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cálculo do FGTS a ser depositado pelos empregadores. E será verificado que o 

desempenho da economia nacional não pode por si só explicar as curvas de desse 

fundo. Pesquisamos, então, outros fatores que influenciaram, positiva ou 

negativamente, a evolução do patrimônio do FGTS, em especial, decisões de 

governo que influenciaram as principais oscilações observadas. 

Esta pesquisa justifica-se como documento de avaliação de políticas públicas 

implementadas, e para iniciativas de novas políticas sociais e econômicas que 

podem envolver o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Fornece um overview 

econômico e social da trajetória desta política pública, contribuindo para aprofundar 

estudos relacionados ao tópico e complementar estudos anteriores que não 

abrangem as relações causa-efeito nos saldos financeiros fundiários.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-CONCEITUAL 

 

2.1 Conceitos utilizados 

 

Na fundamentação teórica, para tratar do Fundo de Garantia, são 

apresentados o conceito de fundo, o histórico da criação deste fundo específico, 

estudos já publicados relacionados ao tema; para as análises de oscilações de 

saldos, faz-se uso de conceitos contábeis para extração adequada de valores dos 

demonstrativos anuais. A teoria econômica da roda de equilíbrio é explorada no 

capítulo da análise dos dados. 

 

2.2 Breve histórico sobre o FGTS 

 

Para Summers (1991, p. 58), um fundo é “um conjunto de recursos 

comprometidos para propósitos específicos”. Dentre as classificações apontadas por 

Olak e Nascimento (2000) - fundos de uso irrestrito, temporariamente restrito e 

permanentemente restrito -, o FGTS seria um fundo “temporariamente restrito”, com 

movimentação dependente de certas condições ocorrerem. 

O FGTS existe desde janeiro de 1967, conforme Decreto nº 59.820, de 20 de 

dezembro de 1966, que regulamentou a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

alterada no dia seguinte pelo Decreto-lei nº 20, incorporando as emendas aprovadas 

pela Comissão Mista, que examinara o projeto no Congresso (BARRETO, 1974). Ao 

longo deste tempo, vem dando ao trabalhador uma compensação ao final das 

relações de emprego. Os valores, enquanto não sacados, são aplicados em 

financiamentos públicos e privados, principalmente nas áreas de habitação popular, 

saneamento e infraestrutura. 

De acordo com Nunes (2016, p. 19),  

 

“O FGTS apresenta-se como um fundo de natureza privada com gestão 
pública, advindo daí seu tríplice enfoque, devendo-se com isso conciliar os 
interesses dos agentes envolvidos, sendo eles os empregadores, os 
trabalhadores, o governo como executor de políticas públicas e a sociedade 
como receptora das políticas públicas, executadas com recursos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço”. 
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A trajetória de formação deste fundo faz parte da história econômica e política 

do Brasil. Roberto Campos, Ministro do Planejamento de Castello Branco, assim cita 

a criação do FGTS em sua autobiografia (CAMPOS, 1994, p. 714):  

 

A criação do FGTS foi uma das reformas sociais mais importantes, e mais 
controvertidas, do Governo Castello Branco. Havia o mito da “estabilidade”, 
tido como a grande “conquista social” do governo Vargas. Mito, porque a 
estabilidade, após dez anos de serviço na empresa, se havia tornado em 
grande parte uma ficção. Os empregados eram demitidos antes de 
completado o período de carência, pelo receio dos empresários de 
indisciplina e desídia funcional dos trabalhadores, quando alcançavam a 
estabilidade. Os trabalhadores, de seu lado, ficavam escravizados à 
empresa, sacrificando a oportunidade de emigrar para ocupações mais 
dinâmicas e melhor remuneradas. Os empresários perdiam o investimento 
no treinamento; as empresas mais antigas, que tinham grupos maiores de 
empregados estáveis, eram literalmente incompráveis ou invendáveis por 
conta do “passivo trabalhista”. Muitas empresas não mantinham líquidos os 
fundos de indenização de despedida, ou sequer o formavam, criando-se 
intermináveis conflitos na despedida de empregados. Foi precisamente um 
desses casos típicos de rigidez estrutural nas relações de trabalho que 
deflagrou a busca de uma solução mais flexível, tipo FGTS. Era o caso da 
Fábrica Nacional de Motores (FNM)...  

 
 Diante do fracasso da privatização da empresa de 4.000 empregados ter 

passivo trabalhista maior que os ativos da empresa, um grupo foi composto para 

estudar um novo modelo de garantia para demissão injusta. Nas palavras de 

Campos (1994, p. 714): 

 

“Daí se originou a fórmula do FGTS, de substituição da estabilidade por um 
pecúlio financeiro, em conta nominal do empregado, que ele poderia 
transportar consigo de empresa para empresa. Não haveria encargo 
adicional para as empresas e nenhum empuxe inflacionário, pois a 
contribuição de 8% do empregador, para a formação do FGTS, era 
compensada pela eliminação de vários encargos sociais que representavam 
5,2% da folha e pelo Fundo de Indenização Trabalhista, que representava 
3%. Com o apoio do ministro do trabalho, Arnaldo Sussekind, promovi a 
criação de um Grupo de Trabalho no qual figuravam Luiz Gonzaga do 
Nascimento e Silva, então presidente do BNH e depois ministro do Trabalho 
e Mário Trindade, então diretor do BNH. Mário Trindade foi auxiliado na 
parte atuarial por João Lyra Madeira, do IBGE, e José Antonio Peon de Sá, 
do IRB; na parte jurídica, pelos advogados do BNH Hamilton Nogueira Filho 
e Edgar Porto Ramos. A Mário se deve a trouvaille genial do casamento 
entre os recursos do FGTS e o Programa de Habitação, o qual, a partir de 
então, deslancharia firmemente, com base num fluxo regulador de 
recursos.” 

   
Com a atual Constituição Federal de 1988, houve muitas alterações. O FGTS 

deixou de ser opcional para os trabalhadores urbanos, regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), e rurais. Os trabalhadores urbanos e rurais passaram a 

ter direito ao “fundo de garantia do tempo de serviço” (art. 7º, III) e a “relação de 



17 
 

emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 

complementar, que preverá indenização compensatória” (art. 7º, I) (BRASIL, 1988).  

A despeito disso, segundo as lições de Delgado (2019, p. 1331): 

 

“A Constituição de 1988 universalizou o sistema do FGTS: a um só tempo, 
eliminou a exigência de opção escrita pelo Fundo (excetuada a opção 
retroativa, evidentemente) e fez do FGTS um direito inerente a todo contrato 
empregatício, inclusive o do rurícola (art. 7º, III, CF/88). Apenas o 
empregado doméstico é que não foi ainda incorporado ao sistema fundiário 
no ano de 1988 (parágrafo único do mesmo art. 7º), ficando a categoria, 
neste aspecto, na dependência de lei favorável futura(25) (...) (25) Mais de 
uma década após, a MPr n. 1.986, de 10.12.1999, viria criar a faculdade de 
inserção, pelo empregador doméstico, de seu empregado no sistema do 
FGTS e, consequentemente, no sistema do seguro-desemprego (faculdade 
exercitável somente a contar de março de 2000 — Decreto n. 3.361, de 
2000). Com a Emenda Constitucional n. 72, publicada em 3.4.2013, 
apontou-se na direção da obrigatoriedade da inserção da categoria 
doméstica no FGTS; porém, a própria regra constitucional (novo parágrafo 
único do art. 7º da CF) condicionou essa imperatividade ao surgimento de 
lei reguladora do novo preceito reformado — diploma que surgiu com a LC 
n. 150, de 1º.6.2015, que fixou como marco de início da obrigatoriedade do 
FGTS a data de estruturação do Simples Doméstico, sistema que também 
instituíra; este fato ocorreu em outubro de 2015 (1º.10.15), mês que se 
firmou como o momento de início da obrigatoriedade do FGTS nas relações 
empregatícias domésticas.”. 

 

Do mesmo modo Delgado (2008, p. 168) aborda que, 

“O FGTS é formado por arrecadações pecuniárias mensais em conta 
bancária vinculada em nome do trabalhador, conforme parâmetro de cálculo 
estipulado legalmente, podendo ser sacado pelo obreiro em situações 
tipificadas pela ordem jurídica, sem prejuízo de acréscimo percentual 
condicionado ao tipo de rescisão de seu contrato laborativo, formando, 
desse modo, o conjunto global e indiferenciado de depósitos em um fundo 
social de destinação legalmente especificada”. 

 

A fiscalização e cobrança administrativa e judicial cabia ao Instituto Nacional 

de Previdência Social (INPS), que recebia até 1% sobre os depósitos mensais pela 

execução dessas atribuições. Em 1990, com a reforma administrativa no governo do 

Presidente da República Fernando Collor de Melo, Previdência e Trabalho formaram 

um só Ministério. No período do Presidente da República Itamar Franco, houve nova 

separação. Então a fiscalização passou a ser jurisdição da inspeção do trabalho, e 

não mais da previdência, conforme Medida Provisória nº 393/1993, convertida na Lei 

nº 8.844/1994. Diferença sutil, a fiscalização pode receber, se aprovado pelo 

CCFGTS, até 1% dos valores notificados e recolhidos sob ação fiscal, e não mais 

sobre os depósitos mensais. 
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Com as reformas administrativas dos governos seguintes, não houve mais 

mudança da competência da fiscalização do FGTS, embora a estrutura ministerial 

tenha passado por modificações. Atualmente, o Departamento de Fiscalização do 

FGTS faz parte da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, na estrutura da 

Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência – MTP. 

A Caixa Econômica Federal é agente operador do FGTS desde a Lei nº 

8.036/1990. Em 1991 e 1992 houve a migração definitiva dos saldos de contas das 

demais instituições financeiras para a Caixa. Há flexibilização para outras 

instituições financeiras federais usarem recursos do FGTS, a exemplo dos 

financiamentos com recursos do FGTS para área de saúde (hospitais filantrópicos e 

outros), conforme Art. 9º da Lei nº 8.036/1990, com redação da Lei nº 13.778/2018. 

 Há, na Lei nº 8.036/1990, um arcabouço de proteção do Fundo com relação 

aos riscos. Como regra, os riscos são dos agentes financeiros, que embutem nas 

taxas de juros cobradas um percentual da taxa de risco. Assim, os valores de 

financiamentos constantes dos balanços do FGTS possuem boa segurança jurídica. 

 

2.3 Publicações sobre o tema FGTS 

 

A contribuição para a construção do conhecimento científico a partir da 

investigação de Nunes (2016) trata do nascimento e evolução do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), seu momento histórico, sua evolução, o tratamento 

constitucional dado ao instituto na Constituição de 1988 e a sua efetividade através 

da lei 8.036/90.  

Diehl e Trennepohl (2011) tratam do tema de estoques do FGTS, porém em 

momento econômico e cronológico menor, de 2002 até 2009, e sem adentrar nos 

“porquês” das oscilações. Colocam que o FGTS foi criado para aliviar as empresas 

de seus passivos trabalhistas, pois a CLT previa um mês de salário para cada ano 

trabalhado, porém após dez anos, tinha de dobrar a indenização em caso de 

demissão pelo empregador. “Mesmo com a possibilidade da não opção do 

trabalhador pelo sistema de FGTS, a maioria das empresas levava o novo 

funcionário a aceitá-lo, como condição para a vaga de trabalho” (DIEHL; 

TRENNEPOHL, 2011, p. 67). E concluem que, com o tempo, o FGTS se transformou 
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em importante instrumento de poupança interna e de apoio ao desenvolvimento 

econômico e social. 

Carvalho e Pinheiro (2000) estudaram, por encomenda do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), consequências de uma possível extinção ou 

redução de alíquota de FGTS para desoneração sobre a atividade produtiva. 

Concluíram que isso não levaria a aumento de contratação formal de trabalhadores; 

ao contrário, poderia haver perda de empregos decorrente da desativação dos 

financiamentos bancados pelo fundo. A recomendação dessa pesquisa foi de se 

buscar maior eficiência alocativa dos recursos disponibilizados pelo FGTS a órgãos 

públicos e privados, por meio de “melhores políticas de crédito e maior controle 

sobre a arrecadação, além do combate à evasão e às fraudes” (CARVALHO; 

PINHEIRO, 2000, p. 83). 

As pesquisas de Carboni (2011) enfatizam as finalidades do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, os interesses sociais envolvidos e a necessidade de 

se evitar competência concorrente entre os ramos do Poder Judiciário, para prevenir 

a ocorrência de decisões conflitantes e insegurança jurídica. Sobre as finalidades do 

FGTS, Carboni (2011, p. 20) aborda que:  

 

“as finalidades do FGTS e correspondentes destinações dos seus recursos 
podem ser desdobradas numa face individual trabalhista, configurada pelo 
crédito compensatório do tempo de serviço do trabalhador para albergá-lo 
diante de contingências legalmente previstas e servir como regime de 
indenização por sua dispensa arbitrária ou sem justa causa, bem como 
numa faceta econômico-social, identificada pelo financiamento de 
programas sociais de habitação, saneamento básico e infraestruturas 
urbana e de base, promotores do desenvolvimento nacional e da geração 
de empregos”. 

 

 Diz (2013) explana sobre reflexos da então possível redução do prazo 

prescricional de cobrança do FGTS de 30 para 5 anos, ainda sem decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) naquela época. Silva (2017) trata do mesmo tema, 

já definido pelo STF, mas ainda na fase anterior à decisão tornar-se efetiva sobre 

reflexos da redução do prazo prescricional de cobrança do FGTS de 30 para 5 anos 

(“modulação” de efeitos até novembro de 2019). Ambos concluem por haver 

prejuízos aos trabalhadores e necessidade de o Estado cumprir com mais eficácia 

seu papel de fiscalização e cobrança. 
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 Destaca-se, ainda, nos estudos de Carvalho e Pinheiro (2000), Diz (2013) e 

Silva (2017), a importância do combate à evasão e às fraudes, que será também 

explorado no presente trabalho. 

 

2.4 Demonstrações contábeis e os efeitos do FGTS 

 

O presente trabalho utiliza bases na análise de atas do Conselho Curador do 

FGTS e na extração de valores e notas explicativas dos demonstrativos patrimoniais 

contábeis anuais, sobre os quais as reuniões do Conselho se debruçam. Por isso, 

abordaremos sobre os demonstrativos patrimoniais e alguns conceitos na área das 

Ciências Contábeis. 

 Gelbcke et al. (2020, p. 2) fazem um panorama e detalhamentos de cada um 

dos componentes dos demonstrativos patrimoniais. Ressaltam a importância de as 

contas estarem organizadas “de forma ordenada e uniforme” nos balanços, para 

permitir que a situação patrimonial e financeira seja interpretada e analisada 

adequadamente. 

 Os demonstrativos anuais do FGTS, conforme determina a Lei das 

Sociedades por Ações, apresentam a comparação das demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios. Infelizmente não obriga a plena atualização das 

demonstrações contábeis referentes aos exercícios comparados, considerando o 

efeito da inflação. Gelbcke et al. (2020) tratam das demonstrações comparativas, 

cujo objetivo é ter uma vista no futuro. Em item específico sobre efeitos da inflação, 

defendem que os efeitos devem ser compensados para uma análise temporal mais 

longa, como a proposta nesta pesquisa. Em período de 20 anos desse trabalho, a 

análise deve ser em valores deflacionados.  

 

2.5 Fontes de informações nos demonstrativos anuais do FGTS 

 

Os resultados de FGTS são objeto de relatórios do agente operador – a Caixa 

Econômica Federal – ao Conselho Curador do FGTS – CCFGTS, composto por 

representantes de governo, trabalhadores e empregadores. As atas das reuniões 

são disponibilizadas de forma transparente na internet (BRASIL, 2021), conforme 

dispõe o § 4º-A do Art. 3º da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990.  



21 
 

 As demonstrações financeiras do FGTS englobam Balanço Patrimonial, 

Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração do Resultado Abrangente, 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 

Caixa, Notas explicativas da Administração e Relatório do Auditor Independente 

sobre as demonstrações contábeis. A legislação que trata dessas demonstrações é 

a Lei nº 6.404/1976, com suas alterações. O Art. 289, com redação dada pela Lei nº 

13.818/2019, trata da transparência da publicação dos demonstrativos. 

As Atas de reuniões do CCFGTS  são também fonte de informações, visto que 

citam fatos e tomam decisões, nem sempre unânimes, em vista principalmente dos 

interesses às vezes conflitantes das três representações. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

O recorte metodológico que mais se adequa à presente pesquisa é tratado 

nos tópicos abaixo. No tópico 3.1 serão abordados os aspectos referentes à 

pesquisa qualitativa e quantitativa como procedimento para o trabalho realizado. No 

tópico 3.2 trata-se do contexto de realização da pesquisa. No tópico 3.3 coloca-se a 

sistematização dos dados que compõem o corpus e a análise dos dados 

selecionados dos instrumentos de pesquisa. 

 

3.1 Abordagem qualitativa e quantitativa 

 

A pesquisa é de natureza aplicada, com abordagem qualitativa e quantitativa, 

com maior relevância para a primeira.  

A pesquisa qualitativa aprofunda a complexidade de fenômenos, fatos e 

processos; passa pelo observável e vai além dele, ao estabelecer inferências e 

atribuir significados ao comportamento. De acordo com Minayo e Sanches (1993, p. 

239-248), ela “procura aprofundar a compreensão de problemas, de pessoas e de 

relacionamentos, abrindo perspectiva para estudos posteriores.” 

O primeiro passo é a pesquisa documental, na medida em que utiliza a 

análise de conteúdo (Bardin, 1977), com a análise das atas do Conselho Curador do 

FGTS e extração de valores dos balanços anuais do FGTS do período de vinte anos 

sob análise. Abrange o objeto com coletas de dados e sua organização para permitir 

adequada visualização e vinculações com causas e consequências observadas 

sobre a realidade. O objeto principal recai, assim, nas políticas públicas envolvendo 

o FGTS, nas normas e atos de gestão que trouxeram reflexos financeiros. As notas 

explicativas que acompanham os demonstrativos serão também analisadas e 

usadas de forma semelhante às atas do CCFGTS.  

A abordagem quantitativa é aqui usada de forma complementar à qualitativa. 

Minayo e Sanchez (1993, p. 240), a respeito do uso híbrido, colocam que: 

  

“ambas as abordagens são necessárias, porém, em muitas circunstâncias, 

insuficientes para abarcar toda a realidade observada. Portanto, elas podem 

e devem ser utilizadas, em tais circunstâncias, como complementares, 

sempre que o planejamento da investigação esteja em conformidade.” 
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Minayo e Sanchez (1993, p. 241-242) apontam, quanto à abordagem 

quantitativa, que:  

A questão fundamental, porém, é decidir que espécies de arrazoados 
matemáticos são relevantes para determinados problemas, que limitações 
estão impostas e como tais métodos podem ser ampliados e 
generalizados.(...) Quanto mais complexo for o fenômeno sob investigação, 
maior deverá ser o esforço para se chegar a uma quantificação adequada, 
em parte porque algumas atividades são inerentemente difíceis de serem 
mensuradas e quantificadas e, em parte, porque, até o presente momento, 
descrições matemáticas  excessivamente complicadas são extremamente 
intratáveis, do ponto de vista de solução, para que tenham algum valor 
prático. (...) as conclusões matemáticas devem mostrar um certo grau de 
aproximação ou aderência às observações que são feitas e aos resultados 
obtidos para o fenômeno em questão. 
 

Metodologia qualitativa e quantitativa, vista como complementares, é uma 

forma de pesquisa que favorece a manipulação, organização e representação de 

dados históricos de maneira instrutiva, palatável, nas investigações mais complexas 

de natureza híbrida.  

  
 
3.2 Contexto de realização da pesquisa 

  

 O Brasil e o mundo têm passado por momentos de incertezas, guerras 

e crises. Desde 2016, o saque do FGTS tem sido objeto de política monetária 

mediante disponibilização parcial, o que gera uma nova dimensão no aquecimento 

da economia brasileira. Existem, de um lado, pressões para pôr dinheiro em 

circulação, visando à geração de empregos e melhora da economia. De outro, o 

equilíbrio na gestão do patrimônio dos trabalhadores, e, sempre, obedecendo ao 

princípio da legalidade, dentre outros da administração pública. 

 O presente estudo visa a observar algumas oscilações e verificar as 

discussões ocorridas, previa ou posteriormente, com os respectivos reflexos nas 

finanças do Fundo de Garantia.  

 

3.3 Origem e organização dos dados 

 

 Inicialmente, foi feita uma consulta por e-mail junto ao Departamento de 

Fiscalização do FGTS, ainda quando era integrante do Ministério da Economia, a fim 
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de identificar o local onde se poderiam obter as atas do CCFGTS e demonstrativos 

contábeis do FGTS. Foram indicados os respectivos sítios na internet. 

 Consultando as páginas do FGTS e da Caixa, verificou-se que as atas são em 

média 7 por ano. Houve redução de cerca de 150 para 21 arquivos de atas, ao 

serem agrupadas por ano, de 2000 a 2020. Apesar de estar em observação o 

período de 2000 a 2019, os resultados deste último ano foram analisados ao longo 

das atas do CCFGTS de reuniões em 2019 e 2020. 

Além das atas, também foram analisados os demonstrativos financeiros e 

suas notas explicativas. Foram publicados pela Caixa Econômica Federal e 

extraídos do seu sítio, sendo o conteúdo conforme também publicado em Diário 

Oficial anualmente, para prestação de contas ao Conselho Curador do FGTS. 

 As atas do Conselho Curador do FGTS, as demonstrações financeiras anuais 

e as notas explicativas que as acompanham foram base das análises. Os arquivos 

de atas do CCFGTS, agrupados em arquivos por ano, e notas explicativas dos 

demonstrativos anuais, foram integralmente lidos.  

Foram buscados resultados financeiros nas demonstrações anuais, 

correlacionados a determinados fatos explicitados nesses documentos. De forma 

complementar às atas e notas explicativas, foram também analisados os atos de 

governo que podem ter influenciado nos resultados do Fundo. 

Dos demonstrativos anuais foram extraídos alguns trechos do ativo e do 

passivo que são a fonte de valores que serão analisados: financiamentos (ao setor 

público e ao privado, no Ativo circulante e no Ativo não circulante), e Depósitos 

vinculados do FGTS, que consta no Passivo Circulante. O Quadro 1 mostra de onde 

serão encontrados esses dados no balanço patrimonial, sendo usado o mais recente 

como exemplo. 
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Quadro 1 – Dados do balanço patrimonial 
Demonstrações Financeiras       
Estrutura CONSOLIDADO 
BALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2019 31/12/2018 01/01/2018 
ATIVO 541.006.231 534.115.177 498.040.674 
           
  ATIVO CIRCULANTE 98.224.224 91.092.149 81.506.652 
   Diversos 98.224.224 91.092.149 81.506.652 
   Empréstimos e recebíveis ao custo amortizado       
    Financiamentos setor público 37.556.088 24.734.549 28.817.832 
    Financiamentos setor privado 3.953.719 315.866 240.750 
    SOMA FINANCIAMENTOS DO CIRCULANTE 41.509.807 25.050.415 29.058.582 
           
  ATIVO NÃO CIRCULANTE 442.782.007 443.023.028 416.534.022 
   Diversos 442.782.007 443.023.028 416.534.022 
   Empréstimos e recebíveis ao custo amortizado       
    Financiamentos setor público 332.518.864 321.305.831 284.407.456 
    Financiamentos setor privado 1.565.501 4.952.998 4.326.228 

 SOMA FINANCIAMENTOS DO NÃO CIRCULANTE 334.084.365 326.258.829 288.733.684 
 SOMA FINANC. CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 375.594.172 351.3092.44 317.792.266 

    
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 541.006.231 534.115.177 498.040.674 
           
  PASSIVO CIRCULANTE       
   Passivos financeiros ao custo amortizado       
    Depósitos vinculados do FGTS 422.221.646 414.301.863 383.701.348 
   Provisões e contingências       
           
  PASSIVO NÃO-CIRCULANTE       
           
  PATRIMÔNIO LÍQUIDO 112.030.909 106.815.803 100.703.957 
Fonte: dados da pesquisa.  

 

O material com efeitos no crescimento ou queda de arrecadação ou de 

saques de FGTS filtrado desses documentos foi sistematizado nos papéis de 

trabalho conforme possíveis tópicos constantes do quadro abaixo. Pela dimensão do 

período analisado, a pesquisa dá destaque aos períodos de comportamento 

divergente dos saldos fundiários em vista da sua base de incidência, que é a massa 

salarial.  

 

Quadro 2 – Sistematização de dados de Atos, Atas e Demonstrativos 
Categorias Sub-categorias Causas e Consequências para o   FGTS 

Questões chave 

Macro (Econômico)   

PIB anual Real Crescimento/Redução Como tem evoluído o PIB brasileiro ano a ano no período 
de análise? 

  Que fatores de crescimento ou queda do PIB podem ter 
afetado a geração de empregos e por extensão os fundos 
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do FGTS? 

Evolução da Massa 
Salarial (em valores 
reais) 

Empregos gerados ano 
a ano  

Quantos empregos formais foram gerados no período? 

 Massa salarial - RAIS Qual tem sido a evolução da renda do trabalho, ano a ano 
no país? 

Evolução do FGTS 
(em valores reais) 

Saldos (Entradas-saídas) Que fatores econômicos mais contribuíram para as 
modificações no FGTS? Por ano e no período? 

 Montante acumulado 
ano a ano 

Como tem se comportado a evolução do FGTS frente a 
evolução dos fatores econômicos? 

Micro (Gestão)  Que fatores relacionados a gestão do fundo tem 
contribuído para as oscilações do FGTS? Por ano e no 
período? 

Fatores 
Institucionais 

Normas emanadas do 
Poder Legislativo 

Quais reflexos financeiros podem ser atribuídos a 
alterações legais e/ou jurisprudenciais? 

 Normas emanadas do 
Poder Judiciário 

Quais reflexos financeiros podem ser atribuídos a 
alterações legais e/ou jurisprudenciais? 

 Normas emanadas do 
Poder Executivo 

Quais reflexos financeiros podem ser atribuídos a 
alterações de regulamentação? 

Gestão 
administrativa 

Fiscalização e cobrança 
de débitos 

Como foram os resultados diretos da fiscalização? E da 
efetiva recuperação por meios administrativos ou judiciais? 

 Ofertas de 
financiamentos e 
outros investimentos 

Como tem se comportado a evolução do FGTS frente a 
evolução dos institucionais e de gestão financeira: causa e 
consequências? 

Fonte: elaborado pelo autor 

 

 Assim, alguns itens do quadro 2, acima, não foram aproveitados no presente 

estudo, pela dimensão de dados e do período, e necessidade de focar em alguns 

itens considerados relevantes para os objetivos da pesquisa. 
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4. ANÁLISE DOS DADOS 

 

4.1 Produto interno bruto x saldos de contas do FGTS 
 

Foram feitas observações acompanhando a evolução de saldos globais de 

contas de FGTS. Em uma análise macroeconômica, inicialmente comparou-se com 

o crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, cujas flutuações se refletem, também, 

no aumento da massa salarial, base de cálculo do FGTS a ser depositado pelos 

empregadores. O Quadro 3, abaixo, demonstra o crescimento anual do PIB e do 

FGTS, cada qual em percentagem com relação ao ano anterior.  

 

 

Quadro 3 – Crescimento de PIB e FGTS de 2000 a 2019 

 

Fonte: elaborado pelo pesquisador 

 

A Fundação Getúlio Vargas já apresenta os percentuais da evolução do PIB 

em termos reais, enquanto os percentuais de crescimento do FGTS foram 

calculados após a correção do ano anterior pelo respectivo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). Verificou-se que o desempenho da economia nacional 

influenciou na evolução dos saldos de contas de FGTS, porém, não pode por si só 

explicar as curvas desse Fundo. 
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4.2 Massa salarial x saldos de contas do FGTS 
 

Foram solicitadas, junto ao Ministério do Trabalho e Previdência, por processo 

SEI, informações da massa salarial RAIS (Relação Anual de Informações Sociais), 

que seria mais diretamente vinculada aos recolhimentos de FGTS, visto que o FGTS 

é um percentual sobre os salários.  

Como as informações recebidas da massa salarial de dezembro de cada ano 

foram do período de 2000 a 2019, e a massa global anual teve informação somente 

de 10 anos, fizemos um o gráfico abaixo pela evolução da massa salarial RAIS de 

dezembro de cada ano entre 2000 e 2019. 

 

Quadro 4 – Crescimento da massa salarial RAIS (mês dezembro) e do FGTS 

 

 

 

Fonte: elaborado pelo pesquisador 

 

A tabela de valores de massa salarial da RAIS, crescimento do PIB, saldos 

das contas de FGTS, bem como fonte das informações para a construção dos 

quadros acima, estão em Anexo B. 

 

Podemos, previamente, observar que: 
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a) Existe, pelo Quadro 3, uma relação entre PIB e FGTS depositado. Na 

maior parte do período de 2000 a 2019, a curva de crescimento do FGTS (linha 

marrom) foi maior que do PIB, pelo Quadro 3. Houve algumas exceções, onde o 

FGTS teve desempenho menor que o PIB: 2002, 2007, 2017, 2019. 

b) Existe, conforme Quadros 3 e 4, uma relação mais próxima entre 

massa salarial e FGTS depositado que PIB e FGTS. 

c) No Quadro 4, vê-se que até 2011 o crescimento do FGTS foi menor 

que da massa salarial. O Fundo teve desempenho melhor que o crescimento salarial 

nos anos 2012, 2014 a 2016 e 2018 a 2019. O ano de 2017 será visto com mais 

detalhe, onde o Fundo de Garantia teve redução descolada do crescimento da 

massa salarial e do PIB. 

 

 

4.3 O ano de 2017 e o uso do FGTS como instrumento de política econômica 
  

 Fatos relevantes podem ser vistos no extrato de Ata de Reunião do CCFGTS, 
abaixo: 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017 
linhas 69-70 ampliação dos limites operacionais do FGTS, no tocante ao 
valor máximo de venda de imóvel; o propósito dessa ampliação, o aumento 
do número de contratação de obras e juros mais baixos. 
l. 94-106 verificar o quanto a proposta impactaria o orçamento do FGTS, 
aprovado em outubro de 2016, contudo, as simulações feitas pelo Agente 
Operador haviam indicado um aumento de R$ 7 bilhões em recursos 
onerosos para o FGTS e de R$ 1,2 bilhão em recursos não onerosos, 
recursos para desconto. Ponderou que como não poderia ser ampliado o 
orçamento de 2017, em razão do saque das contas inativas, R$ 43 bilhões; 
da redução de 1% na multa dos 40% em caso de dispensa sem justa causa, 
prevista na Lei 100 Complementar nº 110, de 2011 e da distribuição de 
resultados entre os trabalhadores que começa em 2017.(...) Quanto ao valor 
de R$ 1,2 bilhões do 10% desconto seria proveniente ou dos recursos já 
aprovados ou seria adicionado, uma vez que o resultado do exercício de 
2016 do Fundo fora acima do esperado. 
l. 195-197 o valor a ser sacado referente às contas inativas não passaria de 
R$ 20 bilhões, provenientes de 97 milhões de contas. 
l. 204-209 nos último dois anos, em decorrência da escassez de recursos 
no âmbito do SBPE, o FGTS tem socorrido a indústria da construção com 
linhas especiais. Suscitou que pela primeira vez o financiamento é 
direcionado para o mutuário final e a questão da renda não deveria ser 
estranha, pois a habitação popular tem o limite estabelecido pelo FGTS, 
pelos limites do PMCMV, o qual para a Habitação de Interesse Social 
permite avançar até 10 salários. 
l. 218-220 num cenário econômico adverso, as rescisões contratuais têm 
sido muito grandes, principalmente pela perda do poder aquisitivo, então, a 
medida amplia a base de adquirentes para que esses produtos sejam 
comercializados, fazendo girar a economia 
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l. 258-264 haviam sido solicitados estudos e simulações à CAIXA, os quais 
haviam demonstrado que o FGTS permaneceria líquido, em condições de 
atender as suas responsabilidades e continuaria dando resultado positivo. 
Lembrou que o MCidades comprometera-se em apresentar números mais 
detalhados, que ratificariam as condições de o FGTS comportar todas as 
demandas, dando sua contribuição para a retomada do crescimento do 
País. Disse estar tranquilo, apesar das medidas que impactariam o Fundo 
ao longo do tempo, mas que poderiam ser absorvidos paulatinamente. 

 
 

No extrato de Ata do CCFGTS acima, temos medidas visando ao aumento de 

empregos na construção civil, com aumento de faixas financiadas pelo FGTS, 

menos oneroso em relação aos financiamentos pelos recursos da poupança. A 

expectativa era de diminuir a crise econômica. Em 2015 o PIB teve redução de 3,5% 

e em 2016 de 3,3%.  Ao fim de 2017, o PIB reagiu, crescimento positivo de 1,3%. 

No Relatório da Administração que acompanha as demonstrações contábeis 

do FGTS referente a 2017, emitido pela Caixa, consta ter havido liberação de saldos 

retidos em contas inativas do FGTS. Pelo Balanço referente a 2017, o saque foi de 

44 bilhões de reais: 

 

-Geral: No exercício de 2017, o FGTS contribuiu para movimentar a 

economia brasileira injetando no mercado uma soma aproximada de R$ 183 

bilhões, além dos saques das contas inativas do FGTS, derivados da 

Lei no 13.446, de 2017 que somaram R$ 44 bilhões. Desse total, R$ 119 

bilhões se referem aos pagamentos dos saques regulares do Fundo e R$ 

64 bilhões a desembolsos de parcelas das contratações realizadas 

referentes a obras de habitação, saneamento e infraestrutura urbana e aos 

descontos nos financiamentos concedidos à população de baixa renda. 

 

 No mesmo documento encontramos notícias relevantes quanto ao 

desempenho e aperfeiçoamento da parte de fiscalização, exercida pela Secretaria 

de Inspeção do Trabalho (SIT), vinculada ao então Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE). Nesse aspecto, as informações são muito boas, mostrando 

investimento do órgão fiscalizador em sistemas e em treinamento dos auditores: 

 
...no exercício apontado (2017), a SIT obtivera resultado total, valores 
notificados e recolhidos, na ordem de R$ 4,2 bilhões,(...) o valor 
solicitado para o exercício de 2019 seria de R$ 31,5 milhões, montante este 
que destinar-se-ia à continuação da modernização da fiscalização do FGTS, 
especialmente em aperfeiçoamento tecnológico e contratação de 
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sistemas, frisando que a SIT estava em um caminho de evolução de seus 
sistemas, o que resultara no principal motivador da melhora do resultado da 
fiscalização. Exemplificou, ainda, para que fosse possível ter ideia do 
avanço trazido por esse processo, ser possível ao Auditor-Fiscal, ao 
adentrar uma empresa, com uso de seu aparelho celular, consultar a lista 
de empregados, ativos, demitidos e os efetivamente registrados. Ressaltou 
a inovação trazida por meio da implementação do sistema e-Social, que 
estava em vigor para as grandes empresas e também para os trabalhadores 
domésticos, esclarecendo, contudo, que a SIT ainda dependia da tecnologia 
necessária para tratar os dados internamente que os trabalhadores 
necessitavam de uma fiscalização atuante para dar a devida observância do 
recolhimento do FGTS e dos seus demais direitos trabalhistas. Observou 
que, na destinação dos valores apresentados no Voto, o valor de R$ 19,55 
milhões referente a “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica” fora 
devidamente explicado no GAP, tratando-se de necessidade da SIT para 
processar os dados recebidos, uma vez que esse recurso se destinaria ao 
pagamento de contratos firmados com o Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO). Destacou o resultado da arrecadação e a excelente 
iniciativa de criação da Escola de Treinamento concebida com os recursos 
destinados à SIT referentes ao exercício de 2018. Observou que, com o 
alcance de Auditores-Fiscais em todo o território nacional, por meio de 
cursos à distância, menos onerosos, seriam notórias as alterações 
advindas com a abordagem diferenciada de treinamento, o que também 
refletira na redução dos custos com diárias e passagens. 

 

 O Brasil vinha atravessando sucessivas crises econômicas e a liberação 

parcial de FGTS aos respectivos titulares foi forma encontrada pelo governo de pôr 

dinheiro em circulação e aquecer a economia, sem precisar aumentar a arrecadação 

de tributos.  

O Economista Milton Friedman era crítico da elevação dos gastos do governo 

pela consequência de dificuldades para posterior necessidade de manter carga 

tributária elevada. Friedman (2014, p. 80) assim conceitua a roda de equilíbrio e os 

seus malefícios.  

 

Quando os gastos privados diminuem, por qualquer razão, argumenta-se, é 
preciso aumentar os gastos públicos para estabilizar as despesas totais; no 
sentido oposto, quando os gastos privados aumentam, é necessário 
diminuir os gastos públicos. [...] 

 

Nesse aspecto, Friedman (2014, p.81) faz observações quanto à questão de 

gastos públicos, carga tributária e a roda de equilíbrio: 

 

O principal malefício provocado pela roda de equilíbrio é, portanto, não a 
incapacidade de compensar recessões, no que é eficaz, tampouco a 
inserção de viés inflacionário nas políticas públicas, pelo que é responsável, 
mas, sim, o estímulo à expansão contínua do espectro das atividades 
governamentais no nível federal e o consequente entrave à redução da 
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carga tributária federal. [...] o impacto significativo do governo federal sobre 
a economia tem sido inevitável. 

 

O uso do FGTS, através da liberação de saques e por financiamentos de 

obras, desde 2016 tem obtido sucesso como ferramenta de política pública, com 

importante característica de que não traz impactos na carga tributária. Podemos 

inferir a partir das reflexões dos membros do CCFGTS e dos resultados, que 

efetivamente houve contribuição do FGTS na freada da recessão econômica (PIB 

2015: -3,5%; 2016: -3,3%; 2017: +1,3%). Os valores liberados das contas inativas 

entre 2016 e 2017, o aumento de valores destinados à construção civil, ampliação 

dos limites de valores para financiamento pelo FGTS, de juros mais baixos, 

ajudaram no ambiente econômico. 

O FGTS contribui para oferta de descontos aos mutuários de casas 

populares, conforme se vê na Ata de Reunião Extraordinária do CCFGTS de 9 de 

novembro de 2011: 

 

Linhas 59-63 para o ano de 2012: R$ 26 bilhões para programas vinculados 
à área orçamentária de Habitação Popular; R$ 5 bilhões para programas 
vinculados à área orçamentária de Saneamento Básico; R$ 5 bilhões para a 
área de Infraestrutura; R$4.465 milhões para concessão de descontos nos 
financiamentos a pessoas físicas. 
Linhas 81-88 (...) da Resolução nº 644/2010, quais sejam: a) a diretriz 
disposta no item 3, que determina que o orçamento elaborado preveja 
margem operacional mínima de um por cento, exclusivamente para o 
exercício de 2012; e a diretriz disposta no item 5, que determina que sejam 
direcionados para o orçamento de descontos, no máximo, cinquenta por 
cento dos resultados da receita de aplicações financeiras, apurados no 
exercício anterior, que venha a exceder à remuneração da Taxa Referencial 
- TR, acrescida de juros nominais de seis por cento ao ano, para o exercício 
de 2012 e para o Plano Plurianual de 2013/2015. 

 

Há, porém, limites naturais, da própria limitação financeira do fundo: “a 

persistência de arrecadações líquidas negativas pode vir a comprometer a saúde 

financeira do fundo” (OLIVEIRA et al., 1999, p. 11).  

Algumas atas do CCFGTS também trazem esta preocupação, como na 

Reunião Extraordinária de 6 fevereiro de 2017: 

 

l. 133 ... Manifestou preocupação quanto à saúde do FGTS, e argumentou 
que a partir do mês de março, com a revisão da peça orçamentária, dever-
se-ia ter certeza absoluta de trabalhar com a margem prudencial que 
oferecesse tranquilidade, mesmo com todas as mudanças apresentadas. l. 
160 ... Quando à questão da revisão orçamentária, comprometeu-se a 



33 
 

apresentá-la no âmbito do GAP, para discussão durante os meses de março 
e abril, onde seriam apresentados todos os impactos da nova medida, a fim 
de que no mês de maio fosse deliberado, no âmbito do Conselho, 
respeitando a realidade do Fundo após liberação dos saques de R$ 30 
bilhões. Disse ser uma condição excepcional na existência do FGTS e que 
a revisão dos orçamentos buscaria a recuperação dos recursos em 
disponibilidade, que geram resultados financeiros, permitindo distribuir para 
os trabalhadores, e oferecer desconto nas operações de habitação com 
maior rapidez para habitação popular; (...) 

 

4.4 Funcionamento das discussões no conselho 
 

Os assuntos levados ao CCFGTS, em geral, são analisados com seriedade. 

Antes de irem à reunião do Conselho, passam pelo Grupo de Apoio Permanente do 

CCFGTS (GAP), de caráter técnico. Extraímos da Ata da 2ª Sessão da 166ª 

Reunião Ordinária do CCFGTS, de 11 de setembro de 2018 o trecho abaixo: 

 
l. 74-94 “A Conselheiro do MCidades ressaltou que as condições 
operacionais deste Programa estavam dispostas na Resolução nº 702, de 4 
de outubro de 2012. Relatou que a proposta havia sido apreciada pelo 
GAP e já contemplava os ajustes solicitados por aqueles membros. O 
Conselheiro Paulo César, da CSB, parabenizando o MCidades pela 
proposta, exaltou a iniciativa no que tange ao conceito de Smart Cities. 
Comentou que o País adotara, desde 2017, o ISO 37120, o qual versava 
sobre conformidades para desenvolvimento sustentável de comunidades, 
estabelecidas no conceito de smart cities. Segundo ele, os 
empreendimentos, no futuro, deverão agregar esse conceito, que visam a 
qualidade de vida do morador e que o Conselho inovava em possibilitar 
investimentos nessa modalidade. Com a palavra, o Conselheiro Abelardo 
Diaz, da CNC, comentou que este Voto mostrava o bom funcionamento 
do Conselho e do GAP. Segundo ele, a proposta havia sido pautada em 
reunião anterior, todavia, o Conselho entendera que não estava apta para 
deliberação e ela retornou ao GAP. Informou que esta matéria fora 
amplamente discutida pelo gapeanos, e analisado itens de 
desconformidade e risco, de forma a constituir um programa eficaz e 
operacionalmente desenvolvido. Salientou a anuência e aprovação da 
matéria, sem que nenhum Conselheiro se manifestasse, ressaltando que a 
única preocupação daqueles membros era a proteção dos recursos do 
FGTS e dos trabalhadores. Reiterou que o desejo era instituir um 
programa efetivo e que as Santas Casas recebessem os recursos do 
Fundo, mas para isso, era necessário aprimorar a proposta. (grifos 
nossos) 

 

Alguns casos isolados mostram pressão por aprovação de alguma pauta. 

Vejamos o trecho abaixo, da 164ª Reunião Ordinária de 15 de maio de 2018: 

 

l. 78-94 ...Por oportuno, o Conselheiro Luigi Nese, da CNServiços, 
comentou sobre a divulgação da pauta daquela reunião no jornal Valor 
Econômico do dia e considerou grave, posto que a matéria afirmava que 
todos os itens da pauta seriam aprovados. Advertiu que todos deveriam 
manter a reserva antes da reunião, devendo comentar os assuntos tratados 
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somente após a deliberação do Colegiado. (...) O Presidente solicitou a 
inclusão da proposta do Conselheiro da CNServiços à Ata daquela reunião 
e, ao comentar o vazamento de informações, avaliou a necessidade de 
apuração. O Conselheiro Cláudio Gomes, da CUT, cobrou de todos os 
Conselheiros e membros do GAP compromisso ético, em respeito ao 
próprio Conselho em preservar a informação até a sua deliberação, pois 
poderia repassar informação de matéria que poderia não ser aprovada ou 
criar, ainda, resistência na aprovação em decorrência do vazamento. 
 
 

4.5 Redução da prescrição de 30 anos para 5 anos 
 

 A Lei 8.036, de 1990, no artigo 23, §5º, previa prescrição especial de 30 anos 

para os débitos de FGTS. Em 13 de novembro de 2014, esse trecho foi julgado 

inconstitucional (ARE n. 709.212-DF, Rel. Min. Gilmar Mendes). Com efeito ex nunc à 

decisão, a contar da data do julgamento, até 13 de novembro de 2019, a auditoria-fiscal 

do Ministério do Trabalho e Previdência ainda pode fiscalizar um período de 30 anos. Na 

Ata do CCFGTS de 13 de novembro de 2018 temos comentários sobre este tema: 

 
linha 95-110 Representante da SIT, Jefferson de Morais Toledo, 
alertou que o Sistema e-Social não será um instrumento de 
fiscalização, mas de auxílio, por ser meramente declaratório, de 
inserção de informações de todos encargos trabalhistas, inclusive do 
FGTS. Segundo ele, aproximadamente, 90% do Sistema e-Social 
fora constituído pelos auditores fiscais do trabalho. Disse entender 
que com a implementação do sistema, seria necessário ampliar 
investimentos em tecnologia para realizar uma fiscalização mais 
efetiva. O Representante da SIT ponderou que haveria dano 
irreparável ao trabalhador e ao Fundo, caso a fiscalização do FGTS 
ocorresse a cargo da Receita Federal, tendo em vista a 
impossibilidade de fiscalizar recolhimentos antigos. Informou que as 
informações de recolhimento do FGTS, por meio do e-Social, 
somente serão realizadas a partir de abril de 2019, por isso, os 
recolhimentos anteriores a essa data, não seriam fiscalizados com o 
auxílio do Sistema. Lembrou que, a partir de novembro de 2019, a 
prescrição do FGTS passará ser quinquenal, por isso, a fiscalização 
focava nesses créditos, ressaltando que o Sistema não contemplava 
a época desses créditos. Admitiu a necessidade de tornar a 
fiscalização mais eficiente e econômica, todavia sem abandonar 
essas inovações, pois poderia acarretar prejuízos para o Fundo. 

 

 Diz (2013) já tratou do tema quando ainda não havia julgamento. Silva (2017) 

abordou os reflexos da redução do prazo prescricional de cobrança do FGTS 

quando seus efeitos ainda não se faziam sentir, em vista da “modulação de efeitos”. 

Todos, inclusive o representante da SIT na supracitada reunião do CCFGTS de 13 

de novembro de 2018, falam da necessidade de aumento da eficácia da fiscalização. 
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 Movimento esperado para 2019, houve incremento das fiscalizações, para 

evitar perder a possibilidade de notificar débitos anteriores a novembro de 2014. E 

podemos observar que houve significativo aumento do resultado da fiscalização em 

2019, conforme consta na Ata da Reunião Ordinária de 23 de junho de 2020: 

 

(...)3. Apresentação da SIT sobre os resultados e aplicação de 
recursos referente ao exercício de 2019 – Linhas 314-337 Com a 
palavra, o representante da SIT, Audifax Filho, comentou que 
apresentaria os resultados alcançados com a inspeção do trabalho e 
da utilização dos recursos disponibilizados pelo FGTS. (...) Passando 
para o resultado da fiscalização do FGTS, o representante da SIT 
disse que o ano de 2019 havia sido marcado por recorde de 
fiscalização, atingindo R$ 6,3 bilhões notificados e recolhidos, 165% 
maior que a meta estabelecida pelo Conselho, fixada em R$ 3,8 
bilhões. Disse que foram realizadas 46.083 ações fiscais, 
comprovada a eficiência destas ações pelos valores notificados, 
apesar da redução da quantidade de ações fiscais, totalizando R$ 
6,1 bilhões em notificações e R$ 302 milhões recolhidos sob ação 
fiscal, alcançando 9 milhões de trabalhadores. Lembrou a alteração 
do prazo prescricional do FGTS, o qual passou a ser quinquenal, e a 
possibilidade de interrupção desse prazo a partir de iniciado o 
processo de fiscalização. 

 

 Para compararmos os resultados da fiscalização, no ano de 2017 totalizou 4,2 

bilhões de reais de valores de débitos notificados. Em 2018, foi de 5,2 bilhões de 

reais. E em 2019, de 6,3 bilhões de reais. Incremento de 50% em dois anos. A 

pressão com o fim do prazo de modulação de efeitos da decisão do Supremo 

Tribunal Federal de prescrição de 5 anos fez com que se procurasse meios de 

direcionar melhor os esforços fiscais, tendo obtido excelente melhora. 

 

4.6 Crítica à lei nº 13.446/2017 
 

A Medida Provisória nº 763 de 22 de dezembro de 2016, transformada na Lei 

nº 13.446, de 25 de maio de 2017, estipula que, até 31 de agosto do ano seguinte ao 

exercício de apuração do resultado, cinquenta por cento do resultado do exercício 

seja repassado para todas as contas vinculadas, respeitando a proporcionalidade do 

saldo de cada conta em 31 de dezembro do exercício base.  

A base de cálculo e, portanto, o valor de resultado a receber em conta fica 

indevidamente menor quando houver inadimplência do empregador em alguma 

competência até o exercício-base.  
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Em exemplo numérico, tenhamos dois trabalhadores “A” e “B”. O primeiro 

com todos os valores corretamente depositados, teve saldo de R$1.100,00 em 

31/12/2016. O segundo teve saldo de R$1.000,00 na mesma data. Sendo que o 

empregador tinha débito de R$100,00 na competência novembro de 2016. O 

percentual de resultado recebido (1,93%) por “B” (R$19,30) será 10% inferior a “A” 

(R$21,23). E mesmo que o empregador regularizasse o débito no ano de 2017, o 

que vale é o saldo efetivo em 31/12/2016. 

A solução seria previsão legal de o empregador arcar também com o 

percentual distribuído, caso o débito só seja saneado após a mudança de exercício 

fiscal. 

 

4.7 Efeitos da lei complementar 110/2001 
 

 Elemento de receita extra para compensar pagamentos de expurgos 

inflacionários dos planos econômicos Verão e Collor 1, a “Contribuição Social” criada 

pela Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, teve vigência entre janeiro de 

2002 e dezembro de 2006 quanto ao percentual de 0,5% acrescidos aos 8% 

mensais, e vigência de janeiro de 2002 a dezembro de 2019 quanto à alíquota de 

10% sobre os depósitos de FGTS devidos (acrescidos aos 40% de multa rescisória), 

tendo sido revogado pela Lei 13.932/2019. 

 Por ser de valor relevante, foi feito um quadro de receitas e de despesas de 

pagamentos de expurgos de que trata a referida Lei Complementar 110.  

 

 

4.5 EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 

 

 Elemento de receita extra para compensar pagamentos de expurgos 

inflacionários dos planos econômicos Verão e Collor 1, a “Contribuição Social” criada 

pela Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, teve vigência entre janeiro de 

2002 e dezembro de 2006 quanto ao percentual de 0,5% acrescidos aos 8% 

mensais, e vigência de janeiro de 2002 a dezembro de 2019 quanto à alíquota de 

10% sobre os depósitos de FGTS devidos (acrescidos aos 40% de multa rescisória), 

tendo sido revogado pela Lei 13.932/2019. 
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 Por ser de valor relevante, foi feito um quadro de receitas e de despesas de 

pagamentos de expurgos de que trata a referida Lei Complementar.  

 Pelo balanço referente ao ano 2000, consta na subconta “Passivo – 

Obrigações diversas - Provisão Créditos Complementares LC 110/01” o valor de 

R$40.219.259,00. Trazendo pelo IPCA acumulado até janeiro de 2020, esta 

obrigação seria equivalente a R$ 127.110.380,58.  

 Já a arrecadação referente à Lei Complementar 110 teve o seguinte 

desempenho ao longo dos anos: 

 

Quadro 5 – Arrecadação da LC 110/01 

PERÍODO VALOR NOMINAL (R$ bi) VALOR EM 01/2020 (IPCA) -  R$ bi 
09/2001 A 12/2002 1,96 5,75 
2003 1,95 5,09 
2004 2,18 5,20 
2005 2,55 5,66 
2006 2,89 6,06 
2007 1,86 3,78 
2008 2,03 3,95 
2009 2,43 4,47 
2010 2,38 4,20 
2011 2,78 4,63 
2012 3,10 4,85 
2013 3,73 5,51 
2014 4,11 5,73 
2015 5,00 6,55 
2016 5,10 6,04 
2017 5,00 5,79 
2018 5,04 5,45 
2019 5,60 5,84 
TOTAL  94,56 

Fonte: elaborado pelo pesquisador 

 

 Pode-se concluir que os valores arrecadados foram inferiores ao orçado 

inicialmente no ano 2001 em 25,5%, em valores atualizados para o mesmo mês de 

janeiro de 2020. Os saldos devem-se ao andamento dos processos judiciais e à falta 

de iniciativa de procurar a Caixa Econômica Federal para assinar acordo, de parte 

dos trabalhadores que possuíam contas com direito a diferenças de correção da 

época dos Planos Collor e Verão. 

 Nas demonstrações financeiras de 2019 consta o saldo de 276,6 milhões de 

reais de estimativa de valores que ainda restavam a pagar, o que representa 4,8% 

do voluma inicialmente indicado pela Caixa Econômica em 2001, considerando a 



38 
 

correção pela inflação. Valor para o qual o Fundo está plenamente preparado 

financeiramente. E, portanto, a lei   

 

4.8. A Lei Complementar 150, do FGTS para empregados domésticos 
 

Importante frisar os valores recebidos referentes aos empregados domésticos 

a partir de outubro de 2015. Conforme consta no Relatório da Administração junto às 

demonstrações contábeis de 2015, elaboradas pela Caixa, cujo trecho se repete nos 

relatórios dos anos subsequentes, consta: 

 

-Geral: A Lei Complementar n° 150, de 2015, ampliou os direitos dos 
trabalhadores domésticos e, entre eles, está a obrigatoriedade de 
recolhimento do FGTS. Com a publicação da Circular no 696, de 27 
de outubro de 2015, a CAIXA regulamentou a obrigatoriedade do 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS para 
todos os empregados domésticos a partir da competência 10/2015, 
observadas as disposições da Resolução do Conselho Curador do 
FGTS n° 780, de 24/09/2015. 
 

 
 A Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, estabeleceu o uso de 

meio eletrônico: 

 

Art. 32.  A inscrição do empregador e a entrada única de dados 
cadastrais e de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais no 
âmbito do Simples Doméstico dar-se-ão mediante registro em 
sistema eletrônico a ser disponibilizado em portal na internet, 
conforme regulamento. 
 

 No início houve muitos entraves técnicos no sistema eSocial do Doméstico. 

Foi posto no ar em caráter de urgência em vista da Resolução 780 do CCFGTS, de 

24 de setembro de 2015, que, com base no artigo 21 da Lei Complementar nº 150, 

de 1º de junho de 2015, definiu o direito ao FGTS a partir de outubro daquele ano. 

Tal sistema foi desenvolvido com base no eSocial que vinha sendo preparado 

para uso das empresas, e ainda estava em fase de gestação. Após alguns meses e 

diversas melhorias, o sistema tornou-se estável, proporcionando desburocratização 

aos empregadores no cumprimento das obrigações e aos empregados no gozo de 

direitos. Serviu de ensaio para a implementação do eSocial para as empresas, que 

já está em funcionamento. E o Governo e a sociedade também foram beneficiados, 

pois houve incremento no Fundo de Garantia, inclusive com o depósito mensal da 
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provisão de multa de 40% (3,2% do salário = 8%x40%) para caso de demissão sem 

justa causa. Foi, portanto, uma lei que beneficiou a todos.  
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CONCLUSÕES 
 

Inicialmente, foi constatada forte relação entre crescimento da massa salarial 

e dos valores de FGTS depositados. Natural, visto que os salários constituem a base 

de incidência. O ponto que destacamos, nesse aspecto, é que tal modelo – análise 

do crescimento de recolhimentos e da massa salarial, corrigidos os efeitos 

inflacionários - pode ser ferramenta de análise de eficiência e eficácia dos órgãos de 

governo encarregados arrecadar e de fiscalizar o FGTS. 

Verificou-se que a Decisão do STF quanto à prescrição de cinco anos, e não 

mais de trintenária, para cobrança de débitos de FGTS, trouxe mais efeitos positivos 

que negativos para a arrecadação. Houve um período de modulação de efeitos da 

decisão, durante o qual o órgão de fiscalização teve de aprimorar suas ferramentas; 

o que podia ser feito lentamente, em até trinta anos, teve de ser mais imediato. Os 

resultados da fiscalização, com crescimento de arrecadação sob ação fiscal e 

notificação de débitos deu um pulo de 50% entre 2017 e 2019. Mesmo diante da 

sabida redução de quadros que ocorre em todo o serviço público. 

Nesses vinte anos de análise, a evolução de tecnologias e treinamento de 

servidores envolvidos trouxe resultados muito bons. Se no ano 2000 a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contribuiu para a recuperação de 24,8 milhões 

de reais (ou 83 milhões de reais, corrigindo a inflação para janeiro de 2020), no 

primeiro semestre de 2019, recuperou 116,7 milhões de reais (considerando todo o 

ano, em termos reais, representa crescimento de 200% em vinte anos). Ou seja, 

tanto a fiscalização quanto as cobranças judiciais estão mais eficientes.  

Observou-se profissionalismo no funcionamento do Conselho Curador. 

Discussões bem técnicas e que mostram preocupação com a saúde do Fundo e de 

seu bom aproveitamento para a sociedade.  

O uso dos recursos do FGTS para irrigar a economia tem sido ampliado. A Lei 

nº Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019, trouxe o saque aniversário como 

novidade. Houve mais de 30 bilhões de reais de saque de contas inativas. Liberação 

de saques em casos de calamidade pública. E até a ampliação de limites de valores 

de imóveis para financiamento habitacional com recursos do FGTS foram medidas 

envolvendo o Fundo de Garantia como ferramenta de crescimento econômico. E que 

vem se destacando por ser uma fonte de recursos colocado à disposição para o 
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governo sem necessitar aumentar impostos. Fonte que às vezes esteve estagnada, 

e que desde 2016 vem sendo melhor aproveitada na política pública.  

Ao analisar o período de investigação (2000 a 2019), interligando resultados a 

fatos através de demonstrações financeiras e documentos dos órgãos envolvidos no 

gerenciamento do Fundo de Garantia, espera-se que o estudo venha fornecer 

fundamentação teórica para auxiliar o processo de tomada de decisão dos gestores 

públicos, contribuindo assim para o aperfeiçoamento das políticas públicas 

relacionadas ao FGTS. 

No decorrer da investigação foram apresentadas algumas questões 

importantes relacionadas ao tema da pesquisa. E desde 2019 diversas alterações 

legislativas foram implementadas, cujos efeitos serão sentidos nos anos 

subsequentes. A título de recomendação para trabalhos futuros, destacamos os 

seguintes temas: (I) – Qual foi o impacto causado pelo uso do FGTS nas políticas 

públicas na geração de empregos formais? (II) – Quais os efeitos das novas 

regulamentações de saques do FGTS a partir de 2019?  

Nesse sentido, recomendamos que novos estudos sejam realizados para 

minimizar a lacuna na literatura sobre estudos relacionados com esse importante 

tema, em tempo de diversas alterações implementadas. 
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ANEXO A – Demonstração financeira do último exercício fiscal 
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ANEXO B - Massa salarial da RAIS 
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